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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicito o envio de
ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

· Que através da Secretaria competente, sejam adquiridos uniformes e calçaqos para
os servidores da Secretaria de Obras.

JUSTIFICATIVA:

A proposição visa dar maior comodidade e segurança aos servidores,
considerando que a maioria desses executam trabalhos pesados e nem sempre estão
vestidos adequadamente, bem como facilitar a identificação dos funcionários.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 31 de março de 2003.
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